SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO- COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR- DIRETORIA  DE  ENSINO  - REGIÃO  DE  JUNDIAÍ 

Relação dos Cargos e das Funções correspondentes a  atribuição  de comando de Unidades Administrativas com indicação devidamente aprovada de seus substitutos, organizada de acordo com o artigo 8º do Decreto   nº 42.850/63 (R.G.S)

	01
	UNIDADE ADMINISTRATIVA –                                                                                                                       MUNICÍPIO: 

DIRETORA DE ENSINO – REGIÃO DE JUNDIAÍ

	02
	ESCALA  VÁLIDA:   Biênio 2008/2009

	03
	LOCAL E  DATA 

	04
	05
	UNIDADE
	06
	Cargo/Função – Ativ.

Função  “Pro-labore”

Classificado na Unidade
	07
	IDENTIFICAÇÃO  DO ELEMENTO A SER SUBSTITUÍDO
	08
	IDENTIFICAÇÃO DOS SUBSTITUTOS
	09
	Ato  Legal   que criou  a Unidade              Admi nistrativa

	Nº DE ORDEM
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	01
	DIREÇÃO


	Denominação:  Diretor de Escola

Natureza: ____________________

(    ) Faixa/ Nível : _____________

EV ______ Tab __________

SQ______- ______- Q ______
	Nome:   _____________________

R.G. ________________________
	Nome: 

R.G.

C/F: 

SQ_______- _______-Q _______

Tab _____

Faixa/ Nível   ____________

E.V      __________________

Unid. Administ.  _________________

_______________________________

Nome:

R.G.

C/F

SQ_____- _____-Q _____

Tab _____

Faixa/ Nível ____________

E.V ___________________

Unid. Administ. _________________


	DECRETO   nº

	
	
	
	
	
	

	10
	Declaro como responsável pela U.A, que  o (s) substituto (s) possui (em) a habilitação exigida de acordo com a Legislação Vigente.

Observações:   A presente escala prevalece sobre a publicada no D.O de 

	11
	__________/___________/__________

Retificada em   _________/_________/_________
	12
	
	13
	_____________________________



	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	DATA DA PUBLICAÇÃO
	ASSINATURA DO ELEMENTO CONSTANTE  NO CAMPO 07


	ASSINATURA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO


